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REQUERIMENTO  

TRANSPORTE DE MACAS E INCUBADORAS 

  

 

Considerando que em julho de 2017 a TAP anunciou formalmente 

a todos os agentes e operadores, através de um comunicado, que 

o transporte de macas e incubadoras teria de ser “pedido 

previamente”.  

Considerando que esta alteração se devia a razões de ordem 

técnica, uma vez que as renovações ocorridas no interior das 

cabines das aeronaves não permitiriam a utilização das macas até 

agora utilizadas neste tipo de serviço. 

Considerando que na passada semana, Antonoaldo Neves, 

presidente do conselho de administração da Transportadora 

Aérea Portuguesa, ouvido em audição na Comissão Parlamentar 

de Economia, Inovação e Obras Públicas afirmou que o transporte 

de macas e incubadoras “é uma exclusividade da SATA”, 

afirmando que: “Nós gastaríamos de transportar macas, mas não 

temos essa oportunidade com o Governo”. 

Considerando que a operação da Azores Airlines na região 

continua a ser muito irregular, realizando-se com sucessivos 
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atrasos e cancelamentos. Considerando ainda que a partir da 

Gateway das Lajes, a TAP voa diariamente, ao contrário da Azores 

Airlines que voa apenas 3 vezes por semana.  

Considerando que face à nossa condição insular, não é tão 

infrequente deslocar doentes em macas ou incubadoras para 

serviços de saúde especializados em território continental. 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais 

aplicáveis, os deputados signatários solicitam a seguinte 

informação ao Governo Regional: 

 

1- É verdade que o transporte de macas é feito exclusivamente 

pela Azores Airlines, entre a região e o continente, apesar da 

TAP se mostrar disponível. Que motivos sustentam esta 

decisão? 

 

2- Relativamente a Gateway das Lajes, que opções existem 

para transporte de macas e incubadoras nos dias em que a 

Azores Airlines não voa a partir daquele destino? 

 

3- Qual o valor pago por cada maca ou incubadora 

transportada? 




